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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
001/2026  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SEI) Nº. 01125.00000860/2026-83 

DATA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  24/03/2026 das 08h até às 
17h (horário de Brasília) 

E-MAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: licitacao@anapolis.go.gov.br 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação contínua de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em rede de fibra óptica, visando 
assegurar a continuidade, estabilidade e desempenho da infraestrutura de 
comunicação de dados para atender as demandas da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e Termo 
de Referência – Anexo I, conforme Processo SIM nº xxxxxxxxxx. Dispensa de 
Licitação amparada no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 

A Prefeitura Municipal de Anápolis, torna público que realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, por meio de COTAÇÃO ENVIADA ATRAVÉS DE E-MAIL, tipo 
menor preço por global, fundamentada no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 
no Decreto Municipal no 46.267 de 14 de abril de 2021, Lei Complementar no 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 12.846 de 10 de agosto de 2013, e 
condições estabelecidas no presente EDITAL e em seus Anexos, de acordo com 
o que consta na Solicitação de Compras (SIM) n° 000097/2025.  

 

AS EMPRESAS PARTICIPANTES SE DECLARAM CIENTES DO INTEIRO 
TEOR DESTE EDITAL DE COTAÇÃO E ESTÃO SUJEITAS ÀS PENALIDADES 
DISPOSTAS EM SEU ITEM 6. 
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1 - DO OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em rede de fibra óptica, visando assegurar a continuidade, estabilidade e desempenho da 
infraestrutura de comunicação de dados para atender as demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência – Anexo I, conforme Solicitação de Compras (SIM) nº 
000097/2026. Dispensa de Licitação amparada no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

 
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

1.2. Poderão participar desta DISPENSA os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital de Dispensa de Licitação, assim, não poderá participar empresas: 

1.3. Suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com a Prefeitura de Anápolis-Goiás, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

1.4. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

1.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

1.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

1.7. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 

 
2. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

2.1. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da empresa, das condições estabelecidas 
neste Termo e em seus anexos, especialmente ao Título 6 - Das Sanções Administrativas. 

2.2. A proposta deverá conter razão social completa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, sendo assinada pelo 
REPRESENTANTE LEGAL e a descrição completa do produto. 

2.3. O preço deverá ser cotado e expresso SOMENTE em moeda corrente nacional (Real — R$), algarismo e 
por extenso. No caso de divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá à forma por extenso. 

2.4. Nos valores propostos deverão estar todas as despesas incidentes sobre o objeto da Contratação, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos, contribuições sociais, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e comerciais, despesas com transporte ou terceiros, seguros, quaisquer taxas e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital, bem como quaisquer vantagens ou lucro a ser obtido pela empresa. 

2.5. Deverão ser enviadas através do e-mail: licitação@anapolis.go.gov.br. 

 
3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1. O critério para o julgamento das propostas será o de menor preço global. 

3.2. Após o encerramento do prazo para o envio das propostas sob pena de recusa e incidência das penalidades 
dispostas no item 6 deste Edital, o setor de compras, através do cotador responsável, examinará a aceitabilidade 
da proposta, quanto ao objeto e ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 

3.3. Constatado o atendimento pleno às exigências deste Edital, será declarado o proponente vencedor através 
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da adjudicação e homologação. 

3.4. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se a empresa desatender às exigências, o setor de 
compras examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

3.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data limite para recebimento de 
propostas. 

3.6. Caso não sejam obtidas propostas para o objeto ofertado, o setor de compras poderá realizar nova cotação 
de preços por consulta direta aos fornecedores cadastrados. 

 
4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Antes da adjudicação, será confirmada via Internet a autenticidade das Certidões apresentadas, podendo 
ainda realizar diligências para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados; 

4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
5 (cinco dias) úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, de acordo com a Lei Complementar n o 123/06. 

4.3. Serão analisadas as documentações exigidas no item 6 do Termo de Referência. 

 
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

5.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo e seus anexos, a Prefeitura 
Municipal de Anápolis, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei, aplicará à 
contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como as disposições contidas no Anexo VII do Decreto Municipal nº 48.980, de 27 de abril de 2023. 

5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, gradativamente, as seguintes sanções: 

5.3. Advertência; 

5.4. Multa; 

5.5. Impedimento de licitar e contratar; 

5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.7. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

5.8. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave; ou 

5.9. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

5.10. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais 
que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à administração. 

5.11. A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro instrumento 
obrigacional, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado, observado o seguinte: 

5.12. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa; e 

5.13. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

5.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
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devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.15. A multa poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser descontada de 
pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração 
pública municipal. 

5.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista em 
edital, em contrato ou em outro instrumento obrigacional. 

5.17. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções aqui previstas. 

5.18. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra 
mais grave, àquele que: 

5.19. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.20. Der causa à inexecução total do contrato; 

5.21. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.22. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5.23. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

5.24. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

5.25. Considera-se inexecução total do contrato: 

5.26. Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 

5.27. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida. 

5.28. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 
contratual: 

5.29. Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
para o descumprimento do contrato; 

5.30. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 
pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, 
fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente; 

5.31. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão ou 
entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 

5.32. Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III do § 2º poderá ser concedido prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

5.33. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

5.34. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

5.35. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 

5.36. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.37. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza; 

5.38. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5.39. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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5.40. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de 
improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral e 
Auditoria do Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

5.41. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

5.42. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator 
à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer 
caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

5.43. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-
se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

5.44. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa 
cumulativamente à sanção mais grave. 

5.45. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e circunstâncias 
verificadas, e nos seguintes índices: 

5.46. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento do objeto, 
sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil. 

5.47. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 
aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. 

5.48. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor do contrato. 

5.49. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de 
improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral e 
Auditoria do Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

5.50. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

5.51. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator 
à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer 
caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

5.52. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-
se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

5.53. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa 
cumulativamente à sanção mais grave. 

5.54. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e circunstâncias 
verificadas, e nos seguintes índices: 

5.55. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento do objeto, 
sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil. 

5.56. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 
aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. 

5.57. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor do contrato. 

5.58. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

5.59. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 
infrações cometidas. 

5.60. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração. 

5.61. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 
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observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5.62. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que a Prefeitura Municipal de Anápolis, rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais 
sanções legais cabíveis. 

5.63. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Prefeitura Municipal 
de Anápolis, de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Toda comunicação oficial ocorrerá, preferencialmente por e-mail ou por publicação, nos termos da legislação 
vigente. 

6.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados em até 1 (um) dia útil anterior 
à data fixada para o envio das propostas de preços, exclusivamente para o endereço eletrônico: 
licitacao@anapolis.go.gov.br. 

6.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo e em seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e se incluirá 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Anápolis. 

6.4. A empresa deverá comunicar o setor de compras da Prefeitura de Anápolis, por escrito, quaisquer alterações 
ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, a empresa de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução referente a contratação, total ou parcialmente. 

6.5. É facultada ao setor de compras ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do procedimento, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

7. DISPONIBILIDADE DO EDITAL 

7.1. Os interessados deverão enviar suas propostas para o e-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br. O Edital de 
Dispensa de Licitação encontra-se disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como no 
Portal da Transparência do Município de Anápolis 
https://transparencia.anapolis.go.gov.br:8091/transparencia/licitacao.jsf e na Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 
1350 - Jundiaí, Anápolis - GO, 75110-030, das 08h às 12h e das 14h às 18h. 

 

8. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
Anápolis, 17 de Março de 2026. 

 
 
 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de manutenção preventiva e corretiva em rede de fibra óptica,
visando assegurar a continuidade, estabilidade e desempenho da infraestrutura de comunicação de dados para atender as demandas da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATMAT/CATSER DESCRIÇÃO Quantidade Unidade Valor Unit Valor total

1 19690 Fusão de fibra óptica (por ponto) 1000 Por ponto R$ 28,75 R$ 28.750,00
2 24783 Lançamento de fibra óptica (por metro) 6300 Metros R$ 1,78 R$ 11.214,00
3 24783 Montagem de CEO até 24 FO 30 caixa R$ 142,00 R$ 4.260,00
4 19690 Acréscimo por fusão acima de 48 FO 150 Por fusão R$ 18,16 R$ 2.724,00
5 24783 Montagem de PTO e splitter na rede 25 Por ponto R$ 214,72 R$ 5.368,00

6 19690 Verificação de rompimento e identificação da
rede com OTDR (por hora) 80 horas R$ 160,00 R$ 12.800,00

    Valor
Total:  R$ 65.116,00

 

1.2. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum, e as especificações dos materiais estão definidas, de forma clara, concisa e
objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

1.3. A vigência do contrato, conforme artigo 80 do Decreto Municipal 48.980/2023 e artigo 106 da Lei 14133/2021, será de 01(um) ano,
prorrogável por até 05(cinco) anos de acordo com o interesse do órgão contratante.

1.4. A modalidade da contratação será Dispensa de Licitação, sob a forma preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme os termos do
artigo 75, inciso II, e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

1.5. A forma de dispensa de licitação é justificada, uma vez que o valor estimado da contratação não ultrapassa o limite legal estabelecido para
serviços, conforme pesquisa de preços devidamente documentada. Ressalta-se que não há fracionamento de despesa, tratando-se de contratação
regular para atendimento de necessidade contínua e previsível da Administração.

1.6. O critério de julgamento e adjudicação será Menor Preço Global, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e inciso V do artigo 82
da Lei 14.133/2021, tendo em vista que:

a) A adoção do critério de menor preço global, evita conflitos de responsabilidade entre fornecedores, facilitando a fiscalização e a
responsabilização por falhas;

b) Reduz custos de gestão de contratos múltiplos e evita riscos de falhas na integração de serviços prestados por empresas diferentes.

c) Vantagem Econômica: Demonstração, por pesquisa de mercado, que o valor global é inferior à soma de itens separados, ganhando em economia
de escala.

1.7. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de
Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.8. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A rede de fibra óptica é essencial para o funcionamento dos sistemas administrativos, financeiros, educacionais, de saúde e demais serviços
públicos do Município. Sua indisponibilidade compromete diretamente a continuidade das atividades institucionais.

2.2. O principal objetivo da presente contratação contínua justifica-se pela necessidade de atendimento técnico recorrente, preventivo e corretivo,
de forma planejada e imediata, reduzindo riscos de falhas, interrupções prolongadas e custos elevados com atendimentos emergenciais.

2.3. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

• Fundamentação legal:

• Lei Federal Nº 14.133/2021

• Decreto Municipal nº 48.980/2023

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos
4.1. Atendimento sob demanda via Ordem de Serviço;
Disponibilidade contínua durante a vigência;
Execução de manutenção corretiva em fibra óptica;
Uso de equipamentos certificados (OTDR, máquina de fusão);
Pessoal qualificado.
Sustentabilidade

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.3. Os bens ofertados/serviços fornecidos deverão, sempre que tecnicamente viável, adotar critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando
produtos fabricados com materiais recicláveis, com maior durabilidade, menor impacto ambiental e que atendam a normas ambientais aplicáveis. A
adoção desses critérios será considerada na avaliação técnica do objeto;

Indicação de marcas ou modelos
4.4. Não serão indicadas marcas ou modelos para esta Contratação.
Subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. A vedação à subcontratação justifica-se em razão da natureza do objeto, que exige
atuação direta da empresa contratada, o que permite à Administração exercer um controle mais eficaz sobre a execução contratual, evitando a
pulverização de responsabilidades e assegurando a conformidade com os parâmetros estabelecidos no Termo de Referência.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Participação de Consórcios

4.7. A Lei de nº. 14.133/21, em seu art. 15, traz a possibilidade da participação de consórcios nas licitações promovidas, vinculando à
Administração a escolha pela não admissão da participação de consórcios aos casos devidamente fundamentados. A vedação à participação de
consórcios justifica-se pela necessidade de garantir maior celeridade, simplicidade na gestão do contrato. A atuação em consórcio poderia dificultar
o acompanhamento, a fiscalização e a execução do contrato.

5. DA PROPOSTA

5.1. Ao enviar sua proposta, a empresa deverá observar as especificações contidas neste Termo de Referência.

5.2. A apresentação de proposta implicará plena aceitação, por parte da empresa, das condições estabelecidas no Termo de Referência.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4. Os licitantes, na descrição detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações:

5.5. Prazo de execução das manutenções, observando o limite máximo do Termo de Referência.

5.6. Prazo de validade da proposta.

5.7. Para fins classificatórios, não serão aceitos preços diferentes para o mesmo item, haja vista a inexistência de circunstâncias que os justifiquem,
tais como locais de entrega, fatores temporais e logísticos etc, conforme inciso III do artigo 82 da Lei 14.133/2021.

5.11. É vedada aos concorrentes oferecerem propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, obrigando-se nos limites dela,
conforme inciso IV do artigo 82 da Lei 14.133/2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados nas unidades e pontos da rede de fibra óptica pertencentes ou utilizados pela Administração Municipal de Anápolis,
conforme demanda e necessidade técnica.

São obrigações da contratada:

- Executar os serviços conforme especificações deste Termo;

- Disponibilizar mão de obra qualificada e equipamentos adequados;

- Atender às solicitações dentro dos prazos estabelecidos;

- Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros;

- Manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência contratual.

6.2. CONDIÇÕES E PRAZOS PARA ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser iniciados em até 3 (três) horas, contados a partir da emissão da ordem de serviço ou
instrumento equivalente, expedido pelo fiscal do contrato.

Termo de Referência 2263890         SEI 01125.00000860/2026-83 / pg. 2



O prazo máximo para conclusão integral dos serviços será de 24 horas corridas, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado pela
Contratada e aceito formalmente pela Contratante, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

72 horas para solução definitiva, conforme nível de criticidade definido pela Administração.

O não cumprimento dos prazos estabelecidos sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas em contrato e na legislação vigente,
especialmente nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.1 Dos Níveis De Serviço (Sla), Prazos e Classificação das Ocorrências

Os serviços de manutenção emergencial da rede de fibra óptica deverão observar os níveis mínimos de serviço (SLA) estabelecidos neste Termo
de Referência, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço ou do acionamento formal da contratada pela Administração.

6.2.1.1. Classificação das Ocorrências por Criticidade

Para fins de atendimento, execução e priorização, as ocorrências serão classificadas conforme os seguintes níveis de criticidade:

I – Ocorrência Crítica

Caracteriza-se por falha que provoque interrupção total ou parcial de serviços públicos essenciais, impactando diretamente a continuidade das
atividades administrativas ou finalísticas do Município, incluindo, mas não se limitando a:

• Indisponibilidade de acesso à internet institucional;

• Indisponibilidade de sistemas corporativos ou de atendimento ao cidadão;

• Interrupção de conectividade em unidades de saúde, educação, segurança pública ou demais serviços estratégicos da Administração Municipal.

II – Ocorrência de Alta Prioridade

Caracteriza-se por falha que não interrompa imediatamente os serviços essenciais, mas que:

• Comprometa significativamente o desempenho da rede;

• Represente risco iminente de interrupção de serviços críticos;

• Envolva instabilidade recorrente, degradação relevante de enlace, atenuação elevada ou rompimento parcial de fibra óptica.

III – Ocorrência de Baixa Prioridade

Caracteriza-se por falha de impacto limitado, sem prejuízo imediato à continuidade dos serviços públicos essenciais, incluindo ajustes técnicos
pontuais, intervenções localizadas ou situações que permitam planejamento mínimo para execução, desde que ainda enquadradas como
atendimento emergencial.

6.2.1.2. Níveis de Serviço (SLA) – Atendimento e Início da Execução

Classificação da Ocorrência Prazo Máximo de Atendimento Inicial Prazo para Início da Execução
Ocorrência Crítica Até 4 (quatro) horas Imediato após o atendimento
Ocorrência de Alta Prioridade Até 12 (doze) horas Conforme avaliação técnica
Ocorrência de Baixa Prioridade Até 24 (vinte e quatro) horas Conforme planejamento técnico

 

6.2.1.3. Prazo de Conclusão dos Serviços

A conclusão dos serviços e o restabelecimento da conectividade ocorrerão conforme a complexidade técnica da ocorrência, observadas as
condições do local, a disponibilidade de materiais e eventuais fatores externos que impactem a execução.

Quando não for possível a solução imediata, a contratada deverá:

• Informar à fiscalização o prazo estimado para conclusão dos serviços;

• Registrar em relatório técnico as atividades executadas e os fatores que influenciaram o prazo.

Para ocorrências críticas, a solução definitiva deverá ocorrer, sempre que tecnicamente possível, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas,
salvo situações excepcionais devidamente justificadas e aceitas pela Administração.

O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas em contrato e na legislação
vigente.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do
Decreto Municipal nº 48.980/2023 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e Gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos. Em
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conformidade com os artigos 9 e 12 do Decreto Municipal nº 48.980/2023;

7.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo e seus anexos, a Prefeitura Municipal de Anápolis, sem prejuízo das
perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da
Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as disposições contidas no Anexo VII do Decreto Municipal nº 48.980, de 27 de abril de 2023.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, gradativamente, as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

8.3.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; ou

8.3.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave.

8.4. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na
execução do contrato e não causem prejuízos à administração.

8.5. A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, e não poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, observado o seguinte:

8.5.1. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa; e

8.5.2. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal.

8.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista em edital, em contrato ou em outro
instrumento obrigacional.

8.9. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções aqui previstas.

8.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:

8.10.1. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.10.2. Der causa à inexecução total do contrato;

8.10.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.10.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.10.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta; ou

8.10.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

8.11. Considera-se inexecução total do contrato:

8.11.1. Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e

8.11.2. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

8.12. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo contratual:

8.12.1. Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do
contrato;

8.12.2. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a
apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão da
autoridade competente;
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8.12.3. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a
instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e

8.12.4. Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III do § 2º poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a
adequação da execução contratual ou entrega do objeto.

8.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e
indireta do Município de Anápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.14. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

8.14.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

8.14.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.14.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza;

8.14.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.14.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.15. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará
conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, para atuação no âmbito das respectivas
competências.

8.16. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.17. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais
grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

8.18. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação
conjunta dos fatos.

8.19. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa cumulativamente à sanção mais grave.

8.20. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices:

8.21. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não
atendido, respeitados os limites da lei civil.

8.22. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade
da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas.

8.23. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor do contrato.

8.24. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará
conhecimento ao Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, para atuação no âmbito das respectivas
competências.

8.25. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.26. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual, sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais
grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

8.27. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação
conjunta dos fatos.

8.28. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa cumulativamente à sanção mais grave.

8.29. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices:

8.30. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não
atendido, respeitados os limites da lei civil.

8.31. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade
da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas.

8.32. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor do contrato.

8.33. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra.

8.34. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas.

8.35. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração.

8.36. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite
de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

8.37. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a Prefeitura
Municipal de Anápolis, rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.

8.38. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Prefeitura Municipal de Anápolis, de rescindir de
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pleno direito o contrato, independente de ação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.1.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado
e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

9.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 dias úteis para fins de liquidação, conforme artigo 66, §
2º do Decreto Municipal nº 49.980/2023.

9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.3.1. o prazo de validade;

9.3.2. a data da emissão;

9.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.3.5. o valor a pagar; e

9.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

9.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

9.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

9.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme artigo 66, §2º do
Decreto Municipal nº 49.980/2023.

9.12. Forma de pagamento

9.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.17. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

9.18. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme artigo 76
do Decreto Municipal nº 49.980/2023.

9.19. O reajuste acontecerá através da aplicação do índice IPCA/IBGE.

9.20. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.21. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.22. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo/apostilamento.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo
de Referência e neste Anexo;

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 dias.

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

11.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

11.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

11.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

11.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

11.8. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

11.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

11.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.12. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

11.13. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

11.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;

11.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

11.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

11.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

11.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

11.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

11.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, sendo escolhida a proposta
mais vantajosa para a Administração, observados os critérios de menor preço global e conformidade com as especificações técnicas estabelecidas
neste Termo de Referência.

Justificativa:

12.2. O critério de julgamento e adjudicação será Menor Preço Global, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e inciso V do artigo
82 da Lei 14.133/2021, tendo em vista que:

a) A adoção do critério de menor preço global, evita conflitos de responsabilidade entre fornecedores, facilitando a fiscalização e a
responsabilização por falhas;

b) Reduz custos de gestão de contratos múltiplos e evita riscos de falhas na integração de serviços prestados por empresas diferentes;
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c) Vantagem Econômica: Demonstração, por pesquisa de mercado, que o valor global é inferior à soma de itens separados, ganhando em economia
de escala;

12.3. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de
Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

12.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

Forma de Fornecimento

12.5. O fornecimento do objeto será de forma integral.

Exigências de habilitação

12.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

12.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/ptbr/empreendedor;

12.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

12.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

12.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

12.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

12.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

12.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação econômico-financeira

12.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação (art. 5º, II, c da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

12.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, II da Lei nº 14.133/2021);

Justificativa:

12.25. A exigência de qualificação econômico-financeira tem por objetivo assegurar que o fornecedor possua condições mínimas de manter a
regularidade de suas atividades e cumprir integralmente as obrigações decorrentes da contratação.

12.26. Nos termos dos artigos 69 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública pode solicitar documentos que comprovem a capacidade
econômico-financeira dos licitantes ou contratados, desde que tais exigências sejam proporcionais ao objeto e ao valor da contratação.

12.27. Considerando que se trata de compra direta de bens e serviços comuns, em valor inferior ao limite legal de dispensa de licitação (art. 75, II
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da Lei nº 14.133/2021), as exigências foram estabelecidas de forma simplificada e razoável.

12.28. Essas solicitações são suficientes para mitigar riscos de inadimplência, assegurar a execução do serviço em conformidade com as
especificações técnicas e garantir a proteção da Administração contra eventuais prejuízos decorrentes da incapacidade financeira do fornecedor.

Qualificação técnica

Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

12.29. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: A empresa deverá comprovar que presta ou prestou, sem restrição, serviço com aptidão
técnica para desenvolver trabalhos nas atividades de execução de Cabeamento Óptico. A comprovação será feita por meio de apresentação de
atestado, devidamente assinado, carimbado, e preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço, com as seguintes
características:

a) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, a empresa deverá comprovar aptidão técnica para desenvolver trabalhos nas atividades de rede
óptica municipal. Para tal deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço, onde constem no mínimo: Montagem de CEO até 24 FO,
montagem de PTO e splitter na rede de fibra óptica no quantitativo solicitado neste termo, implantados em vias urbanas, sendo eles lançados de
forma aérea ou subterrânea. Tal característica garante a comprovação de experiência da licitante em redes ópticas com quantidade prevista nesta
contratação.

b) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, a licitante deverá comprovar aptidão técnica para desenvolver trabalhos nas atividades de
manutenção em rede óptica e verificação de rompimento e identificação da rede com OTDR. Para tal deverá ser apresentado atestado de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão
tomador do serviço, onde constem no mínimo o fornecimento/instalação de cabos de fibra óptica no quantitativo solicitado neste termo,
implantados em vias urbanas, sendo eles lançados de forma aérea ou subterrânea. Tal característica garante a comprovação de experiência da
licitante em redes ópticas com quantidade prevista nesta contratação para este fim.

Admite-se a soma de atestados para comprovação do mesmo item, desde que comprovem serviços executados em períodos concomitantes,
reforçando a experiência real e contínua da empresa.

12.30. Registro no CREA A exigência de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA), acompanhada da devida Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, garante que apenas empresas legalmente habilitadas exerçam atividades
típicas de engenharia, em conformidade com a Lei nº 5.194/1966.

Outras Comprovações

12.31. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei. (Art 63, Inciso I);

12.32. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas. (Art 63, Inciso IV);

12.33. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art 63, Inciso IV, § 1º);

12.34 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;

12.35 Declaração formal da licitante de que tomou conhecimento de todas as condições de fornecimento do objeto, nos termos deste Termo de
Referência.

Disposições gerais sobre habilitação

12.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições

12.39. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

12.40. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital, e prova de regularidade municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 65.116,00 (sessenta e cinco mil, cento e
dezesseis reais) conforme custos apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

13.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Dotação Orçamentária emitida pelo
Município.
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14.2. A contratação ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 0245 - S. M. de Administração, Gestão de Pessoas e
Inovação; Funcional programática: 04.122.0415.2951; Fonte de recurso: 0100

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. FORO

16.1. Fica definido o Foro da Comarca do Município de Anápolis para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Anápolis, 18 de fevereiro de 2025.

 

Tarcila da Silva Batista
Gerente de Contratos/TI

 
Lara Caroline Damaceno Faria

Diretora de Tecnologia da Informação e Comunicação
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tarcila Da Silva Batista , Gerente, em 11/03/2026, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lara Caroline, Diretor(a), em 11/03/2026, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.anapolis.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2263890 e o código CRC C1EF3E99.

01125.00000860/2026-83 2263890v10
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MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 Processo Administrativo n° 01125.00000860/2026-83 

 

CONTRATO Nº XX/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS E A 
EMPRESA ___________, PARA 
PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM REDE DE FIBRA ÓPTICA, 
VISANDO ASSEGURAR A CONTINUIDADE, 
ESTABILIDADE E DESEMPENHO DA 
INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO DE 
DADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 
INOVAÇÃO.   

A Prefeitura de Anápolis-GO, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Administração, com sede à Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, Anápolis - 
GO, 75110-030, na cidade de Anápolis – GO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº. 
01.067.479/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Senhor(a) Paulo 
Roberto Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 
CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada 
nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 01125.00000860/2026-83 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa nº 
XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação 
contínua de serviços de manutenção preventiva e corretiva em rede de fibra óptica, 
visando assegurar a continuidade, estabilidade e desempenho da infraestrutura de 
comunicação de dados para atender as demandas da Secretaria Municipal De 
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Administração, Gestão De Pessoas E Inovação, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital de Licitação;  

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 
contrato ou emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021, observados o disposto no art. 80, do Decreto Municipal n° 48.890/2023. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas 
neste instrumento. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

ITEM 
CATMAT/ 
CATSER 

DESCRIÇÃO Quantidade Unidade Valor Unit Valor total 

1 19690 
Fusão de fibra 
óptica (por ponto) 

1000 Por ponto 
  

2 24783 
Lançamento de fibra 
óptica (por metro) 

6300 Metros 
  

3 24783 
Montagem de CEO 
até 24 FO 

30 caixa 
  

4 19690 
Acréscimo por fusão 
acima de 48 FO 

150 Por fusão 
  

5 24783 
Montagem de PTO 
e splitter na rede 

25 Por ponto 
  

6 19690 

Verificação de 
rompimento e 
identificação da 
rede com OTDR 
(por hora) 

80 horas 

  

        Valor Total:   R$  
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Os serviços serão executados nas unidades e pontos da rede de fibra óptica 
pertencentes ou utilizados pela Administração Municipal de Anápolis, 
conforme demanda e necessidade técnica. 

3.2. São obrigações da contratada: 

3.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo; 

3.2.2. Disponibilizar mão de obra qualificada e equipamentos adequados; 

3.2.3. Atender às solicitações dentro dos prazos estabelecidos; 

3.2.4. Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros; 

3.2.5. Manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência contratual. 

3.3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser iniciados em até 3 (três) 
horas, contados a partir da emissão da ordem de serviço ou instrumento equivalente, 
expedido pelo fiscal do contrato. 

3.3.2. O prazo máximo para conclusão integral dos serviços será de 24 horas corridas, 
podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado pela Contratada e aceito 
formalmente pela Contratante, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.3. 72 horas para solução definitiva, conforme nível de criticidade definido pela 
Administração. 

3.3.4.O não cumprimento dos prazos estabelecidos sujeitará a Contratada às sanções 
administrativas previstas em contrato e na legislação vigente, especialmente nos arts. 
156 a 159 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.5. Dos Níveis De Serviço (Sla), Prazos e Classificação das Ocorrências 

3.3.6. Os serviços de manutenção emergencial da rede de fibra óptica deverão observar 
os níveis mínimos de serviço (SLA) estabelecidos neste Termo de Referência, contados 
a partir da emissão da Ordem de Serviço ou do acionamento formal da contratada pela 
Administração. 

3.3.6. Classificação das Ocorrências por Criticidade 

Para fins de atendimento, execução e priorização, as ocorrências serão classificadas 
conforme os seguintes níveis de criticidade: 
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I – Ocorrência Crítica 

Caracteriza-se por falha que provoque interrupção total ou parcial de serviços públicos 
essenciais, impactando diretamente a continuidade das atividades administrativas ou 
finalísticas do Município, incluindo, mas não se limitando a: 

• Indisponibilidade de acesso à internet institucional; 

• Indisponibilidade de sistemas corporativos ou de atendimento ao cidadão; 

• Interrupção de conectividade em unidades de saúde, educação, segurança pública ou 
demais serviços estratégicos da Administração Municipal. 

II – Ocorrência de Alta Prioridade 

Caracteriza-se por falha que não interrompa imediatamente os serviços essenciais, mas 
que: 

• Comprometa significativamente o desempenho da rede; 

• Represente risco iminente de interrupção de serviços críticos; 

• Envolva instabilidade recorrente, degradação relevante de enlace, atenuação elevada 
ou rompimento parcial de fibra óptica. 

III – Ocorrência de Baixa Prioridade 

Caracteriza-se por falha de impacto limitado, sem prejuízo imediato à continuidade dos 
serviços públicos essenciais, incluindo ajustes técnicos pontuais, intervenções 
localizadas ou situações que permitam planejamento mínimo para execução, desde que 
ainda enquadradas como atendimento emergencial. 

3.3.7. Níveis de Serviço (SLA) – Atendimento e Início da Execução 

Classificação da 
Ocorrência 

Prazo Máximo de 
Atendimento Inicial 

Prazo para Início da 
Execução 

Ocorrência Crítica Até 4 (quatro) horas Imediato após o 
atendimento 

Ocorrência de Alta 
Prioridade Até 12 (doze) horas Conforme avaliação 

técnica 
Ocorrência de Baixa 
Prioridade Até 24 (vinte e quatro) horas Conforme planejamento 

técnico 
  

3.3.8. Prazo de Conclusão dos Serviços 

3.3.8.1. A conclusão dos serviços e o restabelecimento da conectividade ocorrerão 
conforme a complexidade técnica da ocorrência, observadas as condições do local, a 
disponibilidade de materiais e eventuais fatores externos que impactem a execução. 

3.3.8.2. Quando não for possível a solução imediata, a contratada deverá: 
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• Informar à fiscalização o prazo estimado para conclusão dos serviços; 

• Registrar em relatório técnico as atividades executadas e os fatores que influenciaram 
o prazo. 

3.3.8.3. Para ocorrências críticas, a solução definitiva deverá ocorrer, sempre que 
tecnicamente possível, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, salvo 
situações excepcionais devidamente justificadas e aceitas pela Administração. 

3.3.8.4. O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos sujeitará a contratada 
às sanções administrativas previstas em contrato e na legislação vigente. 

 

3.4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 
48.980/2023 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

3.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

3.4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

3.4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e 
Gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos. Em conformidade com os artigos 
9 e 12 do Decreto Municipal nº 48.980/2023; 

3.4.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.4.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO  

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

https://www.anapolis.go.gov.br/ E-mail: licitacao@anapolis.go.gov.br  
Centro de Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia de Anápolis (CEITEC)
Av. Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, Anápolis - GO, 75110-030 
 Página 6 de 18 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO 

7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da 
Contratada, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de 
apresentação do orçamento estimado. O reajuste fica limitado à variação do IPCA/IBGE 
ou, na insubsistência deste, por outro índice que vier a substituí-lo, sem prejuízo da 
negociação pelo gestor com vistas à obtenção de condição mais vantajosa para a 
Administração, e nos termos do art. 75 a 79, do Decreto Municipal n° 48.980/2023.  

7.2. No caso de atraso no pagamento, o valor devido será atualizado de acordo com a 
variação do IGPM/FGV, desde a data final do período de inadimplemento até o 
pagamento efetivo, conforme a Lei 14.133/21. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 
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contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo CONTRATANTE; 

8.1.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, conforme prevê o art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 202.  

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência 
e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.6.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 
objeto da contratação; 

9.1.6.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
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9.1.6.8. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 
qualificação na contratação direta; 

9.1.6.9. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.6.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
do objeto; 

9.1.6.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.6.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

9.1.6.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual; 

9.1.6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

9.1.6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

9.1.6.18. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho; 

9.1.6.19. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
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9.1.6.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
observada a legislação pertinente; 

9.1.6.21. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes 
na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 
de junho de 2008; 

9.1.6.22. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência 
e assédio no ambiente de trabalho; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

10.2. A Contratada declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pela Contratante e aos quais tiver acesso em 
decorrência da execução do objeto. 

10.3. A Contratada fica obrigada a comunicar à Prefeitura de Anápolis, em até 2 (dois) 
dias do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

10.4. A Contratada cooperará com a Contratante no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

10.5.  Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 
no contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo e seus 
anexos, a Prefeitura Municipal de Anápolis, sem prejuízo das perdas e danos e das 
multas cabíveis, nos termos da lei, aplicará à contratada, conforme o caso, as 
penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
as disposições contidas no Anexo VII do Decreto Municipal nº 48.980, de 27 de abril de 
2023. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, gradativamente, 
as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

12.4. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, 
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; ou 

12.5. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 

12.6. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e 
não causem prejuízos à administração. 

12.7. A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em 
outro instrumento obrigacional, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, 
observado o seguinte: 

12.8. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa; e 

12.9. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
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12.11. A multa poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento 
obrigacional, ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 
decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal. 

12.12. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, na forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigacional. 

12.13. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
aqui previstas. 

12.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 
justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 

12.15. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela 
prevista no inciso I do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou que 
cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

12.16. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.17. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.18. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

12.19. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

12.20. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 

12.21. Considera-se inexecução total do contrato: 

12.22 Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 
determinada; e 

12.23. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

12.24. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 
cumprimento do encargo contratual: 

12.25. Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

12.26. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo 
agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela 
contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, 
apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente; 
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12.28. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade 
máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a 
apuração de responsabilidade; e 

12.29. Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III do § 2º poderá 
ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a adequação da execução 
contratual ou entrega do objeto. 

12.30. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o sancionado de licitar 
ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de 
Anápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.31. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 
àquele que: 

12.31.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.31.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.31.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou 
natureza; 

12.31.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.32. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.33. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de 
infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao 
Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, 
para atuação no âmbito das respectivas competências. 

12.34. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente 
da federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração 
pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

12.35. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual, sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se 
iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações 
como circunstância agravante. 

12.36. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

12.37. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção 
de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

12.38. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos 
e circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices: 
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12.38.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo 
de fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites 
da lei civil. 

12.38.2. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 
proporcionalmente às parcelas não executadas. 

12.38.3. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá 
sobre o valor do contrato. 

12.39. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de 
infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao 
Ministério Público e, quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, 
para atuação no âmbito das respectivas competências. 

12.40. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente 
da federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração 
pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

12.41. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual, sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se 
iguais, somente a uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações 
como circunstância agravante. 

12.42. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

12.43. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção 
de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

12.44. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos 
e circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices: 

12.45. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de 
fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da 
lei civil. 

12.46. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 
proporcionalmente às parcelas não executadas. 

12.47. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre 
o valor do contrato. 

12.48. Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

12.49. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 
por perdas e danos das infrações cometidas. 
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12.50. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração. 

12.51. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver 
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

12.52. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente 
ou individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de Anápolis, rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 

12.53. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o 
direito da Prefeitura Municipal de Anápolis, de rescindir de pleno direito o contrato, 
independente de ação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem extrajudicial, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Das indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório. 

13.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 
a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 
2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes 
do contrato. 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato (art. 125 da Lei 14.133/2021). 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A despesa será paga com recursos próprios através da Dotação Orçamentária n° 
0245 - S. M. de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação; Funcional programática: 
04.122.0415.2951; Fonte de recurso: 0100 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE MATRIZ DE RISCO 
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16.1.  Considerando que o objeto do contrato se refere à contratação de serviço com 
especificações padronizadas de mercado e entrega imediata, a Administração Municipal 
opta pela não utilização de matriz de alocação de riscos. A execução do contrato será 
regida integralmente pelas cláusulas de obrigações, multas e sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e na Lei Federal nº 14.133/2021, os quais se mostram 
suficientes para garantir a integridade da contratação e a proteção do interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

16.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Anápolis-GO, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente instrumento 
contratual. 

 

Anápolis, XX de XXXXXXX de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
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2-  

 


